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LEI N° 10.736, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2018.

Denomina  de  Rua  Jacó  a  Rua  “J”
localizado  entre  o  Loteamento  IV  e  o
Loteamento V, Bairro Santo Antônio.

PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º É denominada de Rua Jacó a Rua “J” localizado entre o Loteamento IV e o
Loteamento V, Bairro Santo Antônio, conforme identificação no mapa, que passa a integrar
esta Lei. 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 27 DE NOVEMBRO DE 2018.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração
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DECRETO Nº 10.826, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2018.

Abre Crédito Suplementar.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 46, VII da Lei Orgânica do
Município

DECRETA:

Art.  1º  Fica  aberto  Crédito  Suplementar  na  Lei  Orçamentária  de  2018,  Lei
10.522/2017, no valor de R$ 251.061,38 (duzentos e cinqüenta e um mil, sessenta e um re-
ais e trinta e oito centavos), classificados sob a seguinte dotação orçamentária:

18.01 - Secretaria Municipal da Segurança Pública
06.181.0016.2063 - Manutenção do FUMREBOM 
3.3.90.30 - Material de Consumo (870)  R$ 251.061,38
Recurso: 1069

Total SUPLEMENTAR         R$ 251.061,38

Art. 2° Como cobertura do Crédito Suplementar aberto no art. 1°, servirá de re-
curso a seguinte dotação orçamentária:

- Excesso de arrecadação: recurso 1069         R$ 251.061,38

Total Fonte de Recursos         R$ 251.061,38

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

LAJEADO, 27 DE NOVEMBRO DE 2018.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração
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DECRETO Nº 10.827, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2018.

Abre Crédito Suplementar.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 46, VII da Lei Orgânica do
Município

DECRETA:

Art.  1º  Fica  aberto  Crédito  Suplementar  na  Lei  Orçamentária  de  2018,  Lei
10.522/2017, no valor de R$ 93.461,14 (noventa e três mil, quatrocentos e sessenta e um
reais e quatorze centavos), classificados sob a seguinte dotação orçamentária:

07.01 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
15.452.0011.2017 - Manutenção da SEOSP 
3.3.90.40 - Serviços de Tecn. da Inform. e Comunic. – PJ (944)        R$ 1.800,00
Recurso: 0001

07.01 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
15.452.0011.2017 - Manutenção da SEOSP 
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (141)     R$ 31.583,66
Recurso: 0001

07.01 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
26.782.0011.2022 - Conservação e Manutenção de Vias Urbanas e Rurais 
3.3.90.30 - Material de Consumo (165)    R$ 15.000,00
Recurso: 0001

07.01 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
26.782.0011.1012 - Calçamento Associativo e Comunitário 
4.4.50.41 - Contribuições (1030)           R$ 15.077,48
Recurso: 0001

07.02 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
15.451.0011.1005 - Ampliação da Iluminação Pública 
4.4.90.51 - Obras e Instalações (179)           R$ 30.000,00
Recurso: 0001

Total SUPLEMENTAR           R$ 93.461,14

Art. 2° Como cobertura do Crédito Suplementar aberto no art. 1°, servirá de re-
curso a seguinte dotação orçamentária:

Redução das seguintes dotações orçamentárias:

07.01 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
17.512.0011.2020 - Manutenção de Sistemas de Esgoto 
3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física (150)  R$ 1.000,00
Recurso: 0001

07.01 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
27.813.0017.2024 - Manutenção de Ginásios,Parques e Praças 
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (177)     R$ 800,00
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Recurso: 0001

07.01 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
17.512.0011.2021 - Manutenção de Sistemas de Água Potável 
3.3.90.30 - Material de Consumo (152)  R$ 6.000,00
Recurso: 0001

07.01 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
17.512.0011.2021 - Manutenção de Sistemas de Água Potável 
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (154)  R$ 5.000,00
Recurso: 0001

07.01 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
26.782.0011.1009 - Capeamentos Asfálticos 
4.4.90.51 - Obras e Instalações (156)  R$ 2.323,09
Recurso: 0001

07.01 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
15.452.0011.2017 - Manutenção da SEOSP 
3.3.90.33 - Passagens e Despesas com Locomoção (139)  R$ 1.000,00
Recurso: 0001

07.01 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
15.452.0011.2017 - Manutenção da SEOSP 
3.3.90.93 - Indenizações e Restituições (145) R$ 1.769,00
Recurso: 0001

07.01 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
26.782.0011.2023 - Manutenção da Saibreira 
3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física (169)  R$ 2.138,75
Recurso: 0001

07.02 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
15.451.0011.2016 - Manutenção da Iluminação Pública 
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (181)     R$ 13.352,82
Recurso: 0001

07.02 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
15.451.0011.2016 - Manutenção da Iluminação Pública 
3.3.90.30 - Material de Consumo (180)   R$ 15.000,00
Recurso: 0001

07.01 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
04.122.0003.2018 - Manutenção Frota de Veículos e Máquinas 
3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física (128)  R$ 1.500,00
Recurso: 0001

07.01 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
15.452.0011.2017 - Manutenção da SEOSP 
3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física (140)             R$ 500,00
Recurso: 0001

07.01 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
26.782.0011.2022 - Conservação e Manutenção de Vias Urbanas e Rurais 
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3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (167)     R$ 30.000,00
Recurso: 0001

07.01 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
27.813.0017.2024 - Manutenção de Ginásios, Parques e Praças 
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (177)       R$ 5.577,48
Recurso: 0001

07.02 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
15.451.0011.2016 - Manutenção da Iluminação Pública 
3.3.90.30 - Material de Consumo (180)  R$ 7.500,00
Recurso: 0001

Total Fonte de Recursos           R$ 93.461,14

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

LAJEADO, 27 DE NOVEMBRO DE 2018.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração
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DECRETO Nº 10.828, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2018.

Abre Crédito Suplementar.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 46, VII da Lei Orgânica do
Município

DECRETA:

Art.  1º  Fica  aberto  Crédito  Suplementar  na  Lei  Orçamentária  de  2018,  Lei
10.522/2017, no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), classificados sob a seguinte dotação
orçamentária:

18.01 - Secretaria Municipal da Segurança Pública
04.122.0003.2240 - Manutenção da Secretaria de Segurança Pública 
4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente (868)  R$ 1.000,00
Recurso: 0001

Total SUPLEMENTAR  R$ 1.000,00

Art. 2° Como cobertura do Crédito Suplementar aberto no art. 1°, servirá de re-
curso a seguinte dotação orçamentária:

- Redução das seguintes dotações orçamentárias:

18.01 - Secretaria Municipal da Segurança Pública
04.122.0003.2240 - Manutenção da Secretaria de Segurança Pública 
3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física (863)  R$ 1.000,00
Recurso: 0001

Total Fonte de Recursos  R$ 1.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

LAJEADO, 27 DE NOVEMBRO DE 2018.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração
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P O R T A R I A    N.º 25.795, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2018

             

DESIGNA  a  servidora  LAURA  PERIOLO
SUDBRACK para exercer o cargo em comissão
de  Coordenador  Especial  de  Governo  em
substituição à titular.

         

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei nº 10.330, de 28 de dezembro

de 2016, atendendo ao que consta no expediente n° 26621/2018, e,

CONSIDERANDO  o  afastamento,  por  motivo  de  férias,  da  Coordenadora

Especial de Governo, Eliana Ahlert Heberle;

RESOLVE:

Designar a servidora LAURA PERIOLO SUDBRACK, matrícula 9312, ocupante

do cargo em comissão de Dirigente Executivo, padrão CC 3, lotada na Procuradoria-Geral do

Município, para exercer o cargo em comissão de Coordenador Especial de Governo, padrão

CC 5, na Coordenadoria  Especial  de Contratação de Serviços e Aquisição de Produtos -

PROC, no período de 26 de novembro a 13 de dezembro de 2018, em substituição à titular.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 26 de novembro de 2018.

                                                          MARCELO CAUMO,
                                                                   Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISANGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
 
                        
rjas.
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P O R T A R I A    N.º 25.796, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2018

             

NOMEIA,  temporariamente,  Maria  Gorete
Stoll  para  exercer  o  Cargo  Eletivo  de
Conselheira Tutelar.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, atendendo ao que consta no Oficio n° 070/2018 e,

CONSIDERANDO o período de férias da Conselheira Tutelar Francine Radaelli e

a homologação de Processo Seletivo para escolha de novos Conselheiros Tutelares, conforme

Edital COMDICA nº 002/2015;

RESOLVE:

Nomear,  temporariamente,  MARIA  GORETE  STOLL, classificada  como  4ª

suplente, para exercer o Cargo Eletivo de Conselheira Tutelar, com as atribuições previstas

na Lei nº 7.643, de 29 de setembro de 2006 e na Lei Federal 8.069, de 13 de julho de 1990,

pelo período de 17 a 26 de dezembro de 2018, em substituição à titular.

Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 26 de novembro de 2018.

                                                             
                                                      
                                                             MARCELO CAUMO,
                                                                      Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISANGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.

rjas.   
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P O R T A R I A    N.º 25.797, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2018

             

NOMEIA,  temporariamente,  Maria  Gorete
Stoll  para  exercer  o  Cargo  Eletivo  de
Conselheira Tutelar.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, atendendo ao que consta no Oficio n° 071/2018 e,

CONSIDERANDO o período de férias da Conselheira Tutelar Adriana Seli e  a

homologação de Processo Seletivo para escolha de novos Conselheiros Tutelares, conforme

Edital COMDICA nº 002/2015;

RESOLVE:

Nomear,  temporariamente,  MARIA  GORETE  STOLL, classificada  como  4ª

suplente, para exercer o Cargo Eletivo de Conselheira Tutelar, com as atribuições previstas

na Lei nº 7.643, de 29 de setembro de 2006 e na Lei Federal 8.069, de 13 de julho de 1990,

pelo período de 26 de dezembro de 2018 a 15 de janeiro de 2019, em substituição à titular.

Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 26 de novembro de 2018.

                                                             
                                                      
                                                             MARCELO CAUMO,
                                                                      Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISANGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.

rjas.   
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P O R T A R I A    N.º 25.798, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2018

             
DESIGNA  o  servidor  VINICIUS  RENNER
GALVANI para exercer o cargo em comissão de
Secretário  da  Segurança  Pública  em
substituição ao titular.

         

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no  uso  de  suas  atribuições  legais,  de  conformidade  com a  Lei  nº   10.330,  de  28  de

dezembro de 2016, atendendo ao que consta no expediente n° 26423/2018, e,

CONSIDERANDO  o  afastamento,  por  motivo  de  férias,  do  Secretário  da

Segurança Pública, Paulo Roberto Locatelli Gandin;

RESOLVE:

Designar o servidor VINICIUS RENNER GALVANI, matrícula 9316, ocupante do

cargo em comissão de Diretor de Secretaria – SESP, padrão CC 4, para exercer o cargo em

comissão  de  Secretário  Municipal  da  Segurança  Pública  -  SESP,  no  período  de  19  de

novembro a 07 de dezembro de 2018, percebendo, para tanto, o subsídio equivalente. 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 19 de novembro de 2018.

Lajeado, 26 de novembro de 2018.

                                        MARCELO CAUMO,
                                                              Prefeito.  
Registre-se e Publique-se

ELISANGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.

rjas          
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PREGÃO PRESENCIAL 71-06/2018 Objeto: Registro de preços para aquisição, sob demanda,
de materias  e instalação de bomba submersa  em Poço artesiano  no Bairrro  Conventos,
Lajeado/RS, visando à participação exclusiva de Micro-Empresas (ME) e/ou Empresas de
Pequeno Porte (EPP) e Micro-empreendedor Individual (MEI).  A sessão pública ocorrerá no
dia 14/12/2018, às 09h00, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Lajeado/RS, Rua
Cel. Júlio May, 242, 3º andar, Bairro Centro, Lajeado/RS. O edital e seus anexos podem ser
obtidos  através  do  portal  www.lajeado.rs.gov.br,  ou  poderão  ser  solicitados  pelo  e-mail
procuradoria.licitacao@lajeado.rs.gov.br.  Lajeado/RS,  29  de  novembro  de  2018  – Eliana
Ahlert Heberle –  CRA/RS 016176 –   Coordenadora Especial de Governo.

EXTRATOS DE DISPENSA E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
- DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 084-02/2018
- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26166/2018
-  CONTRATADA:  CONSTRUTORA  GUIA  EMPREENDIMENTOS  LTDA,   CNPJ   nº
27.977.732/0001-92
- VALOR: R$ 12.920,00 (doze mil, novecentos e vinte reais).
 - FUND. LEGAL: Art. 24, IV, da Lei nº 8.666/93 e alterações e Decreto Federal 9412/2018.

EXTRATOS DE DISPENSA E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
- DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 085-02/2018
- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 27230/2018
- CONTRATADA: ACTE – ASSOCIAÇÃO COMUNIDADE TERAPEUTICA ECUMENICA,  CNPJ  nº
11.417.674/0003-74
- VALOR: R$ 19.800,00 (dezenove mil e oitocentos reais).
 - FUND. LEGAL: Art. 24, I, da Lei nº 8.666/93 e alterações e Decreto Federal 9412/2018.
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